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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E DE 2018

Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo - Fundação OSESP
CNPJ nº 07.495.643/0001-00

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023
BALANÇOS PATRIMONIAIS - Em 31 de dezembro (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - Exercícios findos em 31 de  

dezembro (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Exercícios findos em 31 de dezembro

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

ATIVO	           2024   	 2023
Circulante
  Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)	 39.353	 35.659
  Recursos financeiros de projetos - restritos (Nota 6)	 10.811	 34.765
  Contas a receber (Nota 7)	 6.510	 5.727
  Adiantamentos (Nota 8)	 3.806	 4.328
  Despesas antecipadas	          354   	 304
	     60.834   	 80.783
Não circulante
  Realizável a longo prazo
  Aplicações financeiras vinculadas (Nota 9)	 72.063	 71.001
  Imobilizado (Nota 10)	 25.076	 3.101
  Intangível	          158   	 59
	     97.297   	 74.161
Total do ativo	   158.131   	154.944

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO	           2024   	 2023
Circulante
  Fornecedores e prestadores de serviços (Nota 11)	 2.091	 2.190
  Obrigações sociais e tributos (Nota 12)	 50	 89
  Provisão de férias e encargos sociais	 7.700	 6.348
  Adiantamentos de clientes e assinaturas (Nota 13)	 7.931	 6.594
  Recursos de lei de incentivos fiscais (Nota 14)	 43.202	 54.813
  Outras contas a pagar (nota 15)	     19.116   	 7.317
	     80.090   	 77.351
Não circulante
  Provisão para contingências (Nota 16)	       4.027   	 8.528
Total do passivo	     84.117   	 85.879
Patrimônio líquido (Nota 17)
  Patrimônio social	 7.423	 7.423
  Fundo de capital	     66.591   	 61.642
Total do patrimônio líquido	     74.014   	 69.065
Total do passivo e patrimônio líquido	   158.131   	154.944

Receitas das atividades	           2024   	 2023
  Recursos de órgão do governo -  
    Contrato de gestão (Nota 2)	 68.404	 64.787
  Projetos incentivados (Nota 14)	 57.266	 45.943
  Doações e patrocínios	 7.439	 6.809
  Venda de ingressos e assinaturas	 10.384	 10.504
  Locação para eventos	 6.660	 6.291
  Financeiras	 8.730	 8.657
  Recuperação de receita (Nota 16)	 4.028	 3.808
  Trabalho voluntário	 1.932	 2.037
  Outras receitas	       6.173   	 3.081
	   171.016   	151.917
Despesas das atividades
  Com pessoal (Nota 19)	 (87.959)	 (79.062)
  Custos operacionais (Nota 20)	 (45.948)	 (31.493)
  Gerais e administrativas (Nota 21)	 (19.305)	 (18.380)
  Divulgação e comercialização (Nota 22)	 (5.335)	 (7.275)
  Depreciação e amortização	 (3.222)	 (928)
  Impostos, taxas e contribuições	 (654)	 (685)
  Trabalho voluntário	 (1.932)	 (2.037)
  Financeiras	     (1.712)   	 (2.156)
	 (166.067)	 (142.016)
Superávit em 31 de dezembro	       4.949   	 9.901

As notas explicativas da administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras.

Fluxos de caixa das atividades operacionais	         2024  	 2023
Superávit do exercício	 4.949	 9.901
Ajustes
  Depreciação e amortização	 3.222	 928
  Valor residual de bens do imobilizado baixados	          14  	 1
	     8.185  	10.830
  (Aumento) redução nos ativos
    Recursos financeiros de projetos - restritos	 23.954	 4.258
    Contas a receber	 (784)	 339
    Adiantamentos a fornecedores e empregados	 522	 (798)
    Despesas antecipadas	 (50)	 (229)
    Aplicações financeiras vinculadas	 (1.062)	 (8.270)
  Aumento (redução) nos passivos
    Fornecedores e prestadores de serviços	 (99)	 175
    Obrigações sociais e tributos	 (39)	 (1.020)
    Provisão de férias e encargos sociais	 1.352	 501
    Adiantamento de clientes e assinaturas	 1.336	 642
    Recursos de leis de incentivos fiscais	 (11.611)	 28
    Provisão para contingências	 (4.501)	 (2.373)
    Outras contas a pagar	   11.800  	 5.402
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais	29.003  	 9.485
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
  Aquisições de bens do ativo intangível	 (152)	 (14)
  Aquisições de bens do ativo imobilizado	 (25.157)  	(1.696)
Caixa líquido aplicado nas atividades  
  de investimentos	 (25.309)  	(1.710)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa	     3.694  	 7.775
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício	   35.659  	27.884
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício	   39.353  	35.659

As notas explicativas da administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras.

	 Patrimônio social            	 Fundo de capital            	Superávit (Déficit) acumulado            	 Total
Em 31 de dezembro de 2022	                      7.423            	 51.741            	 -            	 59.164
Superávit do exercício	 -	 -	 9.901	 9.901
Destinação do superávit acumulado	                             -            	 9.901            	 (9.901)            	 -
Em 31 de dezembro de 2023	 7.423	 61.642	 -	 69.065
Superávit do exercício	 -	 -	 4.949	 4.949
Destinação do superávit acumulado	                             -            	 4.949            	 (4.949)            	 -
Em 31 de dezembro de 2024	                      7.423            	 66.591            	 -            	 74.014

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

 1. Contexto operacional:  A Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de 
São Paulo (“Fundação” ou “Fundação OSESP”), é uma pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira, instituída por escritura pública, datada de 22 de junho de 
2005, e tem por objetivos apoiar, incentivar, assistir, desenvolver e promover 
a cultura, a educação e a assistência social, cujo funcionamento será regido 
pelo estatuto social e pela legislação aplicável. Para cumprimento de seus 
objetivos, a Fundação OSESP poderá, conforme definido pelo Conselho de 
Administração, realizar as seguintes atividades: (a) Manter a Orquestra Sin-
fônica do Estado de São Paulo, assim como contribuir para a manutenção 
e melhoria do seu padrão de qualidade. (b) Criar e manter Academia de 
Música, fomentando a educação e a cultura, especialmente no que tange à 
música. (c) Realizar eventos e/ou ações educacionais, para adultos, jovens 
ou crianças. (d) Promover a educação, a capacitação e o treinamento de 
profissionais da área musical. (e) Desenvolver programas de incentivo à 
formação de plateias para crianças e adultos. (f) Desenvolver programas de 
acesso de alunos e docentes das escolas aos ensaios e concertos didáti-
cos da Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo e orquestras parceiras. 
(g) Desenvolver e aperfeiçoar o Centro de Documentação Musical. (h) De-
fender e conservar o patrimônio histórico e artístico e estimular e promover 
a produção e a difusão de manifestações de bens culturais e artísticos de 
valor regional e/ou universal, formadores e informadores de conhecimen-
to, cultura e memória, bem como que estimulem a liberdade de expressão. 
(i) Fomentar a criação de espaços de expressão e criação artística e inte-
lectual que contribuam para a promoção da cidadania, do acesso à música 
e às artes em geral. (j) Difundir o repertório sinfônico e de câmara brasileiro. 
(k) Desenvolver ações assistenciais que visem à integração ao mercado de 
trabalho e à inclusão social por meio de difusão e do ensino da música clás-
sica e erudita. (l) Incentivar a participação de regentes e solistas brasileiros 
com reconhecido mérito artístico. (m) Oferecer bolsas e criar prêmios e/ou 
concursos e outras ações de estímulo relacionadas com seus campos de 
atuação. (n) Difundir a música clássica, disponibilizando e/ou explorando 
apresentações para exibição por rádio e televisão, edição de obras de com-
positores brasileiros, gravação de CDs, DVDs e outras mídias, formação 
de plateias, aperfeiçoamento de instrumentistas, incentivo à colaboração 
voluntária e atividades afins. (o) Estabelecer polo de gravação de música. 
(p) Constituir Fundo de Capital endowment e outros, caso necessário, para 
a Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo, a ser composto de doações, 
contribuições, recursos governamentais, eventuais excedentes financeiros 
e outros. (q) Difundir e explorar marcas que possuam ou detenham os direi-
tos de exploração, quando para tanto autorizada. (r) Apoiar ações e projetos 
da Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo, bem como desenvolver 
campanhas, realizar estudos e pesquisas, divulgar e distribuir informações, 
dados, trabalhos, documentos, entre outras atividades relacionadas com 
seus objetivos. (s) Apoiar a administração e o gerenciamento de espaços, 
inclusive negociar e receber por sua utilização por terceiros, quando para 
tanto autorizada, bem como prestar serviços relacionados aos seus ob-
jetivos, podendo também contratar a prestação de serviços de terceiros. 
(t) Colaborar ou participar de programas governamentais ou desenvolvidos 
por entidades privadas ou da sociedade civil que afetem ou sejam afins às 
suas áreas de atuação, podendo, inclusive, participar e/ou aceitar assen-
tos em Comitês, Câmaras, Fóruns, Redes e outros, assim como participar 
de outras pessoas jurídicas. (u) Realizar quaisquer atividades ou praticar 
quaisquer atos necessários ou relacionados ao cumprimento de seu objetivo 
social. O exercício de 2024 transcorreu dentro do planejamento estabeleci-
do. A Sala São Paulo operou a plena capacidade, as atividades educativas e 
culturais da Fundação Osesp se desenvolveram normalmente e com grande 
presença de público. O espaço denominado “Estação das Artes”, anterior-
mente utilizado para eventos, ficou interditado a partir do mês de abril para o 
início das obras de readequação e reconfiguração do espaço em uma nova 
sala de espetáculos multiuso com aproximadamente 550 lugares, nomeada, 
após acordo de patrocínio com o Grupo CCR, de “Estação CCR das Artes”. 
Essa readequação começou a ser planejada ainda em 2023, compreenden-
do um novo hall de entrada, específico para o acesso ao espaço, plateia 
móvel, palco, sonorização, iluminação, camarins, backstage e apoio opera-
cional. A inauguração ocorreu em 25 de janeiro de 2025, aniversário de 471 
da cidade de São Paulo. A nova sala foi viabilizada por meio de acordo feito 
com a Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de 
São Paulo (SCEIC), que custeou 50% do valor orçado por meio do 6º Termo 
de Aditamento (TA) ao Contrato de Gestão 02/2021, assinado ainda no ano 
de 2023 e do 8º TA, assinado em abril de 2024. Os 50% restantes foram 
aportados pela Fundação Osesp, utilizando doações incentivadas via Lei 
Rouanet e aporte de outros recursos gerados ou captados. O custo total pro-
jetado no início da obra foi de R$ 26 milhões de reais. Em 2024, a Fundação 
OSESP realizou gastos com custeio no Complexo Cultural Júlio Prestes/
Sala São Paulo no montante de R$ 17.680 (2023 - R$ 17.614), sendo R$ 
6.228 em pessoal e R$ 11.452 em manutenção, operação e benfeitorias. 
A obra de readequação da Estação das Artes não está considerada nesse 
montante, pois está reconhecida no ativo imobilizado, sendo apropriada no 
resultado de dezembro de 2024 (R$ 1.431) a dezembro de 2025 (vigência 
do CG), na rubrica de amortização.
 2. Contrato de gestão (CG):  O Contrato de Gestão 02/2021, assinado em 
2021, tem vigência até 31 de dezembro de 2025. Durante o ano de 2024 fo-
ram assinados os 7º, 8º e 9º Termos de Aditamento (TAs) ao CG 02/2021. O 
7º TA, assinado ao final do mês de maio, reajustou o valor do repasse, bem 
como redefiniu as metas obrigatórias e os projetos condicionados, para o 
ano de 2024. O valor definido para repasse no ano foi de R$ 66.300. O 8º TA 
foi assinado no final do mês de agosto, acordando o repasse complementar 
no valor de R$ 7.000, para a realização da 2ª e última etapa do projeto de 
requalificação da Estação das Artes. O 9º TA foi assinado em 26 de dezem-
bro de 2024, estabelecendo as metas para o ano de 2025, tanto obrigatórias 
quanto as condicionadas à captação específica, bem como o pagamento 
de R$ 5.000, ainda no ano de 2024, para a realização da 55ª edição do 
Festival de Inverno de Campos do Jordão em 2025. Já foram iniciadas as 
negociações para a extensão do CG 02/2021 pelo prazo de 5 anos, confor-
me ofício 72/2024 encaminhado pela Fundação Osesp à SCEIC. Para efeito 
de apuração de resultado foi apropriado contabilmente o valor dispendido 
no exercício de 2024 que corresponde a R$ 68.404 (2023 - R$ 64.787), 
contempladas as receitas financeiras dos recursos do CG no valor de R$ 
925 (2023 - R$ 794), conforme critério de apropriação descrito na nota 4 “b”. 
Para o regular desenvolvimento das suas atividades, a Fundação OSESP 
utiliza parte do imóvel situado na Praça Júlio Prestes, 16, denominado Com-
plexo Cultural Júlio Prestes/Sala São Paulo, cedido pela Companhia Pau-

lista de Trens Metropolitanos (CPTM) à Secretaria de Cultura, Economia e 
Indústria Criativas do Estado de São Paulo (SCEIC), por prazo indetermi-
nado, e contratualmente permitido o uso à Fundação OSESP. A Fundação 
OSESP é responsável pela operação, manutenção preventiva e corretiva da 
parte que ocupa do referido imóvel. Por força do CG 02/2021, a Fundação 
está obrigada a cumprir metas determinadas, que são quadrimestralmente 
avaliadas pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação dos Contratos 
de Gestão da SCEIC. A Fundação OSESP deve realizar 100% de cada uma 
das metas estabelecidas para que sejam consideradas cumpridas. O não 
atingimento das metas pactuadas deve ser justificado. Eventual não acei-
tação da justificativa pela Unidade Gestora, que fiscaliza a execução do 
Contrato de Gestão, poderá gerar um ajuste financeiro a menor na parcela 
a ser repassada no quadrimestre subsequente, a depender dos indicadores 
de avaliação do cumprimento das ações estabelecidos no Plano de Traba-
lho - Ações e Mensurações (item 3 do parágrafo segundo da cláusula oita-
va do Contrato de Gestão 02/2021). A Fundação OSESP cumpriu todas as 
metas de atividades obrigatórias, conforme estabelecidas no CG 02/2021 e 
seus aditamentos. Algumas metas de público, especialmente as atividades 
realizadas fora da Sala São Paulo, que ficaram abaixo do contratado, pos-
suem especificidades descritas no próprio Contrato de Gestão, como fatores 
externos e alheios à influência da administração da Fundação OSESP e não 
são passíveis de penalização pelo seu não atingimento. Todas as variações 
entre as metas contratadas e as realizadas foram informadas ao longo do 
ano de 2024 através dos relatórios quadrimestrais e serão novamente es-
clarecidas no relatório anual de atividades que será encaminhado à SCEIC 
no início do mês de março de 2025. A conclusão da análise dos relatórios 
de atividades encaminhados à Unidade Gestora (UGE/UDCBL) e à Unidade 
de Monitoramento (UM), ambas pertencentes à SCEIC e as emissões dos 
pareceres, ocorrerão ao longo do primeiro semestre de 2025. 
 3. Apresentação das demonstrações financeiras e principais práticas 
contábeis:  (a) Apresentação das demonstrações financeiras: As pre-
sentes demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de Ad-
ministração da Fundação em 27 de fevereiro de 2025. As principais políticas 
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos 
exercícios apresentados. (b) Base de preparação e apresentação: As de-
monstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e mé-
dias empresas - Pronunciamento Técnico CPC PME - “Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas” e de acordo com a Interpretação Técnica 
ITG 2002 (R1) - “Entidades sem Finalidade de Lucros”, que regulamenta a 
contabilidade das entidades sem finalidade de lucros. Essas demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de 
valor. A preparação de demonstrações financeiras em conformidade com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil requer o uso de certas estimativas 
contábeis e o exercício de julgamento por parte da Administração da Funda-
ção no processo de aplicação das políticas contábeis, não havendo, todavia, 
áreas ou situações de maior complexidade que requeiram maior nível de 
julgamento ou estimativas significativas para as demonstrações financeiras.
 4. Descrição das principais práticas contábeis adotadas:  (a) Moeda 
funcional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras estão 
sendo apresentadas em reais (em milhares), que é a moeda funcional da 
Fundação e, também, a sua moeda de apresentação. (b) Reconhecimento 
de receitas e despesas: Os recursos provenientes do Contrato de Gestão 
são considerados subvenção governamental e são destinados sobretudo 
para cobertura das despesas de pessoal, operacionais e de manutenção e 
melhorias do Complexo Cultural Júlio Prestes, entre outras relacionadas à 
atividade. A receita decorrente do Contrato de Gestão 02/2021, assim como 
a receita de doações e patrocínios a projetos culturais aprovados de acordo 
com as leis de incentivo fiscal federal, estadual paulista e municipal paulis-
tana, recebidas na forma de ativo monetário, acrescidas dos rendimentos da 
aplicação financeira dos valores recebidos, são reconhecidas no resultado 
do exercício, de maneira sistemática, ao longo do período correspondente 
às despesas incorridas no desenvolvimento das atividades do projeto. Cabe 
ressaltar que os valores correspondentes à compra de equipamentos e ins-
trumentos adquiridos com recursos do Contrato de Gestão 02/2021 e leis de 
incentivo fiscal federal, são lançados no ativo imobilizado, dessa maneira, 
embora desembolsados no momento da aquisição do bem, serão reconhe-
cidos como receita e despesa no momento da depreciação/amortização 
desses ativos, dentro do prazo de vigência do CG 02/2021. Os valores uti-
lizados na obra de readequação da Estação das Artes também estão sen-
do imobilizados e amortizados no prazo do CG. As despesas e as demais 
receitas são reconhecidas por regime de competência. A Fundação OSESP 
não remunera seus conselheiros e, em cumprimento à ITG 2002 (R1) de 
agosto de 2015, para efeito de demonstração, foi reconhecido como receita 
de trabalhos voluntários, em 2024, o valor de R$ 1.932 (2023 - R$ 2.037) 
atribuído aos serviços desempenhados pelos membros dos Conselhos Fis-
cal e de Administração. Esse valor foi calculado com base nos parâmetros 
estabelecidos pela pesquisa “Remuneração dos Administradores” em sua 9ª 
edição, realizada pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC) 
em fevereiro/2024 (base 2022). Além disso, foi aplicado reajuste do IPCA. 
(c) Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem dinheiro em caixa e de-
pósitos bancários, demonstrados ao custo, e aplicações financeiras de curto 
prazo, liquidez imediata e risco insignificante de mudança de valor, demons-
tradas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, 
o que se aproxima ao valor justo, tendo como contrapartida o resultado do 
exercício. (d) Caixa e equivalentes de caixa restritos: Compreendem de-
pósitos bancários restritos, de projetos incentivados, demonstrados ao custo 
e atualizados monetariamente pelos rendimentos auferidos até a data do 
balanço, não sendo superior ao seu valor de mercado. (e) Instrumentos 
financeiros: A Administração classifica seus ativos financeiros sob as se-
guintes categorias: custo amortizado. A classificação depende da finalidade 
para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração deter-
mina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. 
(f) Mensurados ao valor justo através do resultado: Os ativos financei-
ros mensurados ao valor justo através do resultado são ativos financeiros 
mantidos para negociação ativa e frequente. Os ativos dessa categoria são 
classificados como ativos circulantes. Os ganhos ou as perdas decorrentes 
de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo 
através do resultado são apresentados na demonstração do resultado na 
rubrica “Receitas financeiras” no período em que ocorrem, a menos que o 
instrumento tenha sido contratado em conexão com outra operação. Neste 
caso, as variações são reconhecidas na mesma linha afetada pela referi-

da operação. (g) Empréstimos e recebíveis: Incluem-se nesta categoria 
os empréstimos concedidos e os recebíveis que são ativos financeiros não 
derivativos com pagamentos fixados ou determináveis, não cotados em um 
mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com 
prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço (estes 
classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da 
Fundação compreendem as contas a receber. Os empréstimos e recebí-
veis são contabilizados pelo custo amortizado, usando método da taxa de 
juros efetiva. (h) Contas a receber: As contas a receber são avaliadas no 
momento inicial pelo valor original e deduzidas da provisão para créditos 
de realização duvidosa. A provisão para créditos de realização duvidosa é 
estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Fundação não 
será capaz de cobrar todos os valores devidos, de acordo com os prazos ori-
ginais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor 
contábil e o valor recuperável. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 a Admi-
nistração da Fundação não constituiu provisão para créditos de realização 
duvidosa por não existirem créditos considerados como não recuperáveis. 
O prazo médio de recebimento é inferior a 90 dias e não foram identificados 
saldos e transações relevantes para os quais o ajuste a valor presente fosse 
aplicável. (i) Demais ativos - circulante e não circulante: Os saldos das 
aplicações financeiras vinculadas às reservas para cobertura de provisões 
e ao fundo de capital estão classificados no ativo não circulante. Os demais 
ativos estão apresentados aos valores de custo, que não excedem o valor 
de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidos. (j) Imobilizado: As taxas de amortização, aplicadas 
para cada bem adquirido com recursos do CG 02/2021 ou de recursos cap-
tados com incentivo fiscal federal, são calculadas para que cada bem seja 
totalmente amortizado até o término da vigência do Contrato de Gestão 
02/2021, ou seja, até 31 de dezembro de 2025. Os bens adquiridos com 
recursos próprios até 2015 estão sendo depreciados pelo método linear. (k) 
Intangível: As taxas de amortização, aplicadas para cada bem adquirido 
com recursos do CG 02/2021 ou de recursos captados com incentivo fiscal, 
são calculadas para que cada bem seja totalmente amortizado até o término 
da vigência do Contrato de Gestão 02/2021, ou seja, até 31 de dezembro de 
2025. (l) Redução ao valor recuperável de ativos: O imobilizado e outros 
ativos não circulantes, inclusive os ativos intangíveis de vida útil definida, 
são revistos sempre que há indícios de perda de valor de mercado ou ativo 
em uso. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para veri-
ficar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante 
em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o 
maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para 
fins de avaliação, os ativos são agrupados no menor grupo de ativos para 
o qual existem fluxos de caixa identificáveis separadamente. (m) Passivos 
circulante e não circulante: São demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
variações monetárias e cambiais incorridos. O passivo para remuneração 
de funcionários, principalmente relativo aos encargos de férias, é provisio-
nado à medida que vencem os períodos aquisitivos. A provisão para contin-
gências é reconhecida quando a Fundação tem uma obrigação presente, 
legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é provável 
ou possível que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obri-
gação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. (n) Patrimônio 
líquido: Constituído pela dotação inicial de seus instituidores e por doações 
recebidas de terceiros, antes de 1o de janeiro de 2008, acrescido de parte 
dos superávits apurados em cada exercício, de acordo com as destinações 
estabelecidas pelo Conselho de Administração.
 5 Caixa e equivalentes de caixa: 	       2024   	 2023
Caixa	 68	 30
Bancos conta movimento
  Recursos operacionais	 6	 67
  Contrato de gestão	 3	 2
  Recursos de leis de incentivo fiscal	 1	 -
Aplicações financeiras	    39.275   	 35.560
	    39.353   	 35.659
As aplicações financeiras estão assim demonstradas:
Origem/instituição               	 Aplicação	           2024   	 2023
Recursos operacionais
  Banco do Brasil	 CDB	    11.052   	 10.605
		     11.052   	 10.605
Contrato de Gestão
  Banco do Brasil	 CDB	      6.576   	 5.963
		       6.576   	 5.963

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Em 31 de dezembro de 2024 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
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Origem/instituição               	 Aplicação	           2024   	 2023
Recursos de lei de incentivo fiscal
  Banco do Brasil	 Fundo de renda fixa*	    21.647   	 18.992
		     39.275   	 35.560
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, as principais aplicações financeiras 
estão representadas por Certificados de Depósitos Bancários (CDBs) e Fun-
dos de Investimento em Renda Fixa, com liquidez imediata, remunerados a 
taxas com 96% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). *Fundo com 
aplicação obrigatória para cumprir os requisitos que constam na Instrução 
Normativa MINC Nº 11, de 30 de janeiro de 2024 (art 41, §3º). A rentabilida-
de apresentada em 2024 variou de 73% a 76% do Certificado de Depósito 
Interbancário (CDI).
 6. Recursos financeiros de projetos - restritos:  O Plano Anual (“PA”) de 
Atividades OSESP 2025 foi submetido ao Ministério da Cultura em junho 
de 2024 e recebeu homologação para captação de recursos em julho do 
mesmo ano. Até o mês de dezembro de 2024, o PA 2025 já havia captado 
R$ 29.291. Entretanto, parte desses recursos já depositados na conta de 
captação do Pronac 24.5467 (PA 2025), encontravam-se ainda bloqueados 
em 31 de dezembro de 2024. Esse montante, no valor de R$ 10.811 aguar-
dava transferência pelo Ministério da Cultura para a conta de movimentação 
do projeto, para utilização no pagamento das despesas das atividades auto-
rizadas para execução em 2025.
 7. Contas a receber: 	       2024   	 2023
Permutas	 713	 1.144
Bilheteria e assinatura de séries	 4.306	 4.300
Locações para eventos	 1.244	 65
Outras contas a receber	         247   	 218
	      6.510   	 5.727
 8. Adiantamentos: 	       2024   	 2023
Adiantamento a empregados	 2.393	 1.710
Adiantamento a fornecedores	 1.336	 2.541
Outros créditos	           77   	 77
	      3.806   	 4.328
 9. Aplicações financeiras vinculadas: 
Origem/instituição financeira     	 Aplicação	         2024  	 2023
Recursos próprios e operacionais
  Itaú	 NTN-B (*)	 -	 34.878
  Banco do Brasil	 NTN-B (*)	 37.225	 -
  Banco do Brasil	 Fundo de renda fixa	   33.392  	 34.953
		    70.617  	 69.831
Contrato de Gestão
  Banco do Brasil	 CDB	     1.445  	 1.170
		    72.063  	 71.001
(*) a Administração tem a intenção de manter as NTN-Bs até os seus venci-
mentos. As aplicações financeiras classificadas no realizável a longo prazo 
são vinculadas às reservas para cobertura de provisões para contingências 
especificadas na nota 16 e ao fundo de capital especificado na nota 17(b). A 
Fundação OSESP mantém controle da aplicação dos recursos de forma se-
gregada, de acordo com a origem e a destinação dos recursos recebidos. Em 
31 de dezembro de 2024 e 2023, as principais aplicações financeiras estão 
representadas por Certificados de Depósitos Bancários (CDBs) e Fundos de 
Investimento em Renda Fixa, com liquidez imediata, remunerados a taxas 
que variam de 95 a 100% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) 
e por Notas do Tesouro Nacional B (NTN-Bs), com diferentes vencimen-
tos, remunerados pela variação do IPCA + juros de 1,86% a 7,14% ao ano.
 10. Imobilizado: 	 	 2024	 	 2023
Recursos		  Depre-			   Taxas anuais
  operacionais/		  ciação	 Lí-	 Lí-	 de amor-
  Lei Rouanet	  Custo	 acumulada	 quido	 quido  	 tização - % (*)
Móveis e utensílios	 2.241	 (2.229)	 12	 32	 no prazo do CG
Máquinas, aparelhos  
  e equipamentos	 2.579	 (2.451)	 128	 178	 no prazo do CG
Instrumentos musicais	 4.095	 (3.582)	 513	 1.049	 no prazo do CG
Instalações	 35	 (27)	 8	 16	 no prazo do CG
Equipamentos  
  de informática	 1.383	 (1.266)	 117	 34	 no prazo do CG
Benfeitorias em Imóveis  
  de Terceiros - Sala  
  Est. das Artes	  12.916  	 (554)	12.362  	 -	 no prazo do CG
	  23.249  	 (10.109)	13.140  	1.309
Contrato de gestão
Móveis e utensílios	 781	 (595)	 186	 312	 no prazo do CG
Máquinas, aparelhos  
  e equipamentos	 1.920	 (1.570)	 350	 565	 no prazo do CG
Instrumentos musicais	 169	 (103)	 66	 105	 no prazo do CG
Instalações	 261	 (235)	 26	 50	 no prazo do CG
Equipamentos  
  de informática	 1.450	 (802)	 648	 760	 no prazo do CG
Benfeitorias em Imóveis  
  de Terceiros - Sala  
  Est. das Artes	 11.537  	 (877)	10.660  	 -	 no prazo do CG
	 16.118  	 (4.182)	 11.936  	1.792
Total do imobilizado	39.367  	 (14.291)	25.076  	3.101
(*) Os bens adquiridos com recursos próprios até 31 de outubro de 2015 es-
tão sendo depreciados pelo método linear. A movimentação do imobilizado 
pode ser assim demonstrada:	       2024   	 2023
Em 1º de janeiro	 3.101	 2.307
Aquisições	 25.157	 1.696
Amortização/depreciação	 (3.168)	 (901)
Baixas	         (14)   	 (1)
Em 31 de dezembro	    25.076   	 3.101
 11. Fornecedores e prestadores de serviços: 	       2024   	 2023
Fornecedores de serviços	 1.511	 1.860
Permutas	 537	 327
Fornecedores de materiais	           43   	 3
	      2.091   	 2.190
 12. Obrigações sociais e tributos: 	       2024   	 2023
IRRF a recolher sobre folha de pagamento e terceiros	 23	 11
INSS a recolher sobre salários	 1	 1
Outros	           26   	 77
	           50   	 89
 13. Adiantamentos de clientes e assinaturas: 	       2024   	 2023
Assinaturas de séries de concertos	 6.788	 5.875
Locação para eventos	      1.143   	 719
	      7.931   	 6.594
As assinaturas de séries de concertos referem-se a ingressos vendidos an-
tecipadamente para a temporada do ano seguinte. As receitas das assina-
turas de séries e de locação para eventos são apropriadas de acordo com a 
realização dos correspondentes concertos e eventos.
 14. Recursos de lei de incentivos fiscais:  Correspondem a valores re-
cebidos a título de patrocínios ou doações para execução de projetos apro-
vados pelo Ministério da Cultura, pela Secretaria de Cultura, Economia e 
Indústria Criativas do Estado de São Paulo e pela Secretaria Municipal da 
Cultura da Cidade de São Paulo, acrescidos de rendimentos financeiros, 
conforme determinado nas seguintes leis: - Lei Federal no 8.313/01, que 
criou o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac); - Lei Estadual no 
12.268, que criou o Programa de Ação Cultural (ProAc); e - Lei Municipal n° 
15.948/13, que criou o Programa Municipal de Apoio a Projetos (ProMac). 
Os recursos que foram aplicados no exercício estão apresentados como 
receitas na rubrica “Projetos incentivados” e os correspondentes custos in-
corridos, no mesmo montante, estão contabilizados nas respectivas rubricas 
do grupo de “despesas”, conforme sua natureza.
 15. Outras Contas a Pagar: 	       2024   	 2023
Contrato de Gestão (SCEIC)*	 16.987	 6.166
Contratos de prestação de serviços	 1.839	 241
Outros débitos	         290   	 910
	    19.116   	 7.317
* Contrato de Gestão (SCEIC) em 2024 refere-se, principalmente, aos valo-
res recebidos por meio dos 7º, 8º e 9º Termos de Aditamento ao CG 02/2021 
(nota 2). Somando-se o valor repassado de R$ 78.300 às receitas financei-
ras de R$ 925 e ao saldo do passivo do ano anterior de R$ 6.166 temos R$ 
85.391, que subtraído o valor apropriado como receita R$ 68.404 perfaz 
R$ 16.987.
 16. Provisão para contingências:  As provisões para contingências foram 
constituídas com base na análise das informações fornecidas pelos asses-
sores jurídicos em montante considerado suficiente pela Administração da 
Fundação OSESP para cobrir perdas com as demandas em curso e poten-
ciais, sendo assim demonstradas:

	       2024   	 2023
COFINS (a)	 3.737	 7.158
INCRA (b)	 170	 272
PIS sobre folha de pagamento (c)	              -   	 758
	      3.907   	 8.188
Salário educação, SESC e SEBRAE (d)	 11.251	 14.244
Processos trabalhistas em andamento (e)	 797	 1.424
II, PIS e Cofins s/ desembaraço aduaneiro (f)	 281	 269
Cota Patronal INSS - RAT (g)	 853	 -
Depósitos judiciais - Processos trabalhistas	 (681)	 (1.088)
Depósitos judiciais - Salário educação	 -	 (2.106)
Depósitos judiciais - SESC	 (9.339)	 (10.076)
Depósitos judiciais - SEBRAE	 (1.908)	 (2.058)
Depósitos judiciais - II, PIS e Cofins  
  s/ desembaraço aduaneiro	 (281)	 (269)
Depósitos judiciais - INSS Cota Patronal - RAT	       (853)   	 -
	         120   	 340
	      4.027   	 8.528
	       2024   	 2023
Saldo inicial	 8.528	 10.902
Adições do período	 1.231	 1.244
Atualizações monetárias e juros	 887	 695
Depósitos judiciais	 (983)	 (1.194)
Baixas do período (*)	    (5.636)   	 (3.119)
Saldo Final em 31 de dezembro	      4.027   	 8.528
(*) vide itens (a) e (b)
(a) COFINS: Refere-se à COFINS calculada sobre as receitas auferidas 
pela Fundação Osesp, excetuando-se aquelas provenientes de captação de 
recursos via Lei federal de Incentivo Fiscal e receitas financeiras. A Funda-
ção Osesp impetrou mandado de segurança que visa ao reconhecimento, 
por parte do Poder Judiciário, da isenção da Fundação Osesp em relação à 
COFINS na totalidade das suas receitas. Em primeira instância foi concedi-
da a segurança, tendo sido reconhecida a isenção da Fundação Osesp 
quanto à COFINS na totalidade de suas receitas. Em novembro de 2010, a 
Fazenda Nacional apresentou recurso visando a reforma da sentença de 
primeira instância. Em 2015, a sentença de primeira instância foi reformada, 
tendo sido provido o recurso da Fazenda Nacional. Na sequência, a Funda-
ção Osesp interpôs recursos especial e extraordinário. Em abril de 2017, foi 
proferida decisão admitindo o recurso especial e lhe concedendo efeito sus-
pensivo. Também em abril de 2017, foi proferido despacho não admitindo o 
recurso extraordinário, em face desta decisão a Fundação Osesp interpôs 
agravo. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar petições da Fundação 
Osesp nas quais a instituição expunha o entendimento da Receita Federal 
do Brasil - RFB, bem como alterações incorridas na Instrução Normativa que 
regulamentava a matéria, determinou o retorno dos autos ao Tribunal Regio-
nal Federal para reapreciação da matéria. Em novembro de 2024, à luz da 
redefinição do conceito de receitas próprias das entidades sem fins lucrati-
vos pela RFB e em atenção a decisão do Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do recurso especial ora referido, o Tribunal Regional Federal da 
3ª Região reconsiderou sua decisão, mantendo a decisão de primeira ins-
tância que reconhecia o direito da Fundação Osesp à isenção da COFINS 
indistintamente sobre todas as suas receitas. Atualmente, aguarda-se o 
trânsito em julgado da decisão ou a interposição de recurso pela União Fe-
deral. Com as alterações no entendimento da RFB, exaradas, ao longo do 
exercício de 2022, por meio de respostas às consultas administrativas sobre 
a incidência da COFINS e nos termos da IN 1911/2019 (revogada pela IN 
2121/2022, cuja redação se manteve), que trouxe nova interpretação ao 
conceito de “atividades próprias” das entidades sem fins lucrativos, de modo 
a abarcar toda e qualquer receita decorrente do exercício de atividades pre-
cípuas à finalidade das entidades, elencadas em seus estatutos sociais, 
mesmo que em caráter contraprestacional e baseados na opinião dos as-
sessores jurídicos, que classificam as chances de perda como remotas a 
partir de novembro de 2019, a Fundação Osesp não efetuou a constituição 
de provisões da COFINS em 2024. Em 2024, foi realizada reversão da pro-
visão correspondente ao ano de 2018 no montante de R$3.655 (2023 relati-
vo a 2017 - R$ 3.014) contra o resultado do exercício, na rubrica “Recupera-
ção de créditos, despesas ou custos”, tendo em vista a decadência do 
direito de cobrança desses valores a título de COFINS. As provisões da 
COFINS constituídas para os períodos entre janeiro e outubro de 2019 se-
rão mantidas e terão a sua reversão no momento que ocorrer a decadência 
do direito de cobrança ou quando for obtida decisão definitiva nos autos do 
mandado de segurança que discute esse assunto. (b) INCRA: Refere-se à 
contribuição destinada ao INCRA, correspondente ao valor de 0,2% sobre a 
folha de salários. A Fundação Osesp impetrou mandado de segurança, que 
foi julgado procedente, convalidando a medida liminar que suspendeu a exi-
gibilidade das contribuições destinadas ao INCRA. Os impetrados interpu-
seram recurso de apelação, tendo o Tribunal reformado a sentença de pri-
meira instância. A Fundação Osesp interpôs recurso especial e 
extraordinário. Em 2016, o recurso especial não foi admitido, tendo a Funda-
ção Osesp apresentado agravo de despacho denegatório de recurso espe-
cial para contestar essa decisão, tendo este sido julgado improcedente. O 
Recurso Extraordinário não foi admitido, uma vez que o STF reconheceu a 
constitucionalidade da contribuição ao INCRA. Em maio de 2020 a Funda-
ção Osesp impetrou novo mandado de segurança, com pedido de liminar, 
requerendo o reconhecimento do seu direito ao recolhimento da contribui-
ção destinada ao INCRA sobre uma base de cálculo limitada a 20 salários-
-mínimos. Em 19/05/2020 foi proferida decisão de 1ª instancia deferindo o 
recolhimento tendo como base de cálculo 20 salários-mínimos e suspen-
dendo a exigibilidade do crédito tributário que excede este limite. Atualmen-
te o processo encontra-se sobrestado até o julgamento dos Recursos Espe-
ciais nº. 1.898.532 e 1.905.870, que tramitam sob o rito de recursos 
repetitivos. Em face da liminar concedida e da classificação pelos assesso-
res jurídicos da Fundação Osesp como perda possível, a Fundação Osesp 
passou a recolher a contribuição destinada ao INCRA, a partir de maio de 
2020, tendo como base de cálculo 20 salários-mínimos, deixando de provi-
sionar qualquer montante que exceda esse limite. Em março de 2024, o STJ 
fixou tese compreendendo que tais contribuições não estão submetidas ao 
teto de 20 salários-mínimos, a partir da entrada em vigor do artigo 1º, I, do 
Decreto-lei 2.318/86. Por ter obtido medida liminar, a Fundação Osesp se 
beneficiou da modulação dos efeitos adotada pelo STJ, que reconhece a 
bem da segurança jurídica o direito de não recolher as contribuições desde 
o deferimento da liminar até abril de 2024, e passou a recolher a contribui-
ção sobre sua base integral a partir de maio de 2024. Atualmente, aguarda-
-se o julgamento dos embargos de divergência opostos pela União Federal 
em face da modulação dos efeitos no leading case e a aplicação da tese fi-
xada pelo STJ ao mandado de segurança impetrado pela Fundação Osesp. 
Para efeito de divulgação a Fundação Osesp mantém o controle do valor 
representado pela diferença do recolhimento do INCRA tendo como base de 
cálculo 20 salários-mínimos para a base da folha cheia, no ano de 2024 (até 
abril) esse valor foi de R$ 32 (2023 - R$ 92). Até 31/12/2024 o valor total 
discutido neste mandado de segurança é de R$ 327 (2023 - R$ 295). Em 
2024 foi realizada reversão da provisão, no montante de R$ 111 (2023 rela-
tivo a 2017 - R$ 105), contra o resultado do exercício, na rubrica “Recupera-
ção de créditos, despesas ou custos”, tendo em vista a decadência do direi-
to de cobrança desses valores a título de contribuição destinada ao INCRA 
relativos ao ano de 2018. (c) PIS sobre folha de pagamento: Desde o iní-
cio das suas operações até fevereiro de 2022 a Fundação Osesp recolheu 
o PIS na alíquota de 1% sobre a sua folha de pagamento de acordo com a 
Medida Provisória nº 2.158-35/2001 e Instrução Normativa RFB nº 
2.121/2022. O PERSE - Programa Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos foi instituído pela Lei 14.148/2021 trazendo medidas para reduzir as 
perdas no setor de eventos ocasionadas pela Pandemia de COVID-19, sen-
do a principal medida a redução a zero das alíquotas impostos e contribui-
ções federais, com aplicação a partir de 18 de março de 2022, tendo o be-
nefício, inicialmente, prazo de 5 anos, com término em 17 de março de 2027 
e após a edição da MP 1.202/2023, prazo até 1º de abril de 2024. Com base 
no entendimento dos assessores jurídicos da Fundação Osesp de que o 
PERSE deveria produzir efeitos quanto ao PIS incidente sobre a sua folha 
de pagamento, a Fundação Osesp apresentou uma Solução de Consulta à 
RFB (Receita Federal do Brasil), em 10 de novembro de 2022, para ver re-
conhecido seu direito à isenção do PIS, pelo prazo de 60 meses, nos termos 
do PERSE a partir de março de 2022. Em maio de 2024, a RFB manifestou 
seu entendimento de que a isenção do PIS se restringe exclusivamente às 
receitas e resultados auferidos pelas entidades sem fins lucrativos, não se 
estendendo à folha de pagamento. Em junho (competência maio) de 2024 a 
Fundação Osesp recolheu os valores relativos ao período objeto da consul-
ta e voltou a recolher o PIS sobre a folha normalmente. (d) SALÁRIO EDU-
CAÇÃO, SESC e SEBRAE: Referem-se a encargos incidentes sobre a fo-
lha de salários. Em 2006, a Fundação Osesp impetrou dois mandados de 
segurança para declarar a inexigibilidade dos referidos encargos. O manda-

do de segurança referente ao salário-educação foi julgado procedente em 
primeira instância. O mandado de segurança referente às contribuições ao 
SESC e ao SEBRAE foi julgado improcedente em primeira instância. Ambos 
obtiveram decisões desfavoráveis à Fundação Osesp na segunda instância. 
A Fundação Osesp interpôs recursos especiais e extraordinários visando a 
reverter as decisões de segunda instância. Em ambos os casos os recursos 
não foram admitidos. As negativas de seguimento aos recursos foram con-
testadas por meio de agravos, tendo sido ambos rejeitados. Estas decisões 
transitaram em julgado. O desfecho da conversão dos depósitos judiciais 
realizados em referidas ações é melhor detalhado abaixo, uma vez que a 
Fundação Osesp tenta transferi-los para novos processos, que discutem a 
mesma matéria, sob novos fundamentos. Tendo em vista as decisões des-
favoráveis à Fundação Osesp nos dois Mandados de Segurança, impetra-
dos em 2006, acima mencionados, seguindo a orientação de seus assesso-
res jurídicos, a Fundação Osesp, em outubro de 2018, ingressou com novo 
mandado de segurança com pedido de liminar contestando a legalidade das 
cobranças dos encargos salário-educação, SESC e SEBRAE, com base em 
novo fundamento jurídico. Adicionalmente, nos autos do mandado de segu-
rança de 2018, a Fundação Osesp requereu liminarmente a transferência 
dos depósitos judiciais realizados nos autos dos mandados de segurança 
indeferidos, impetrados em 2006, para o mandado de segurança de 2018. O 
pedido liminar de suspensão da exigibilidade e da transferência foi negado. 
O mandado de segurança de 2018 foi analisado e julgado improcedente em 
1ª instância. A Fundação Osesp, inconformada com esta decisão, apresen-
tou recurso de apelação, tendo o Tribunal competente determinado novo 
julgamento, o qual foi realizado pelo juízo de primeira instância, que nova-
mente entendeu pela denegação da segurança. A Fundação Osesp interpôs 
novo recurso de apelação, pelo qual novamente requer a concessão de tu-
tela de urgência cautelar e a atribuição de efeito suspensivo, a fim de que 
sejam mantidos os depósitos judiciais dos mandados de segurança de 2006 
enquanto este mandado de segurança de 2018 está pendente de julgamen-
to. Em janeiro de 2020 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recur-
so de apelação apresentado pela Fundação Osesp. Em janeiro de 2024, a 
apelação interposta teve seu provimento negado. O processo transitou em 
julgado e foi determinada a conversão dos depósitos judiciais em renda. Do 
início das atividades da Fundação Osesp até abril de 2009, os recolhimen-
tos dos encargos salário-educação, SESC e SEBRAE foram efetuados. A 
partir de maio de 2009 até abril de 2020 a Fundação Osesp passou a efetu-
ar os depósitos judiciais referentes a esses encargos. Em junho de 2020 
ocorreu o levantamento pela União do montante de R$ 12.452 relativo aos 
depósitos judiciais realizados nos autos do primeiro mandado de segurança 
que discutia a legalidade de cobrança do Salário Educação, impetrado em 
2006, que transitou em julgado com decisão desfavorável à Fundação 
Osesp. Os valores relativos aos depósitos judiciais realizados nos autos do 
mandado de segurança que discutia a legalidade de cobrança das contribui-
ções ao SESC e ao SEBRAE, também impetrado em 2006, ainda não foram 
levantados pela União. Em junho de 2024 ocorreu o levantamento pela 
União do montante de R$ 3.729 relativo aos depósitos judiciais realizados 
nos autos do segundo mandado de segurança que discutia a legalidade de 
cobrança do Salário Educação, SESC e SEBRAE, impetrado em 2018. Em 
31 de dezembro de 2024 os depósitos judiciais e sua atualização monetária 
montam R$ 11.245 (R$ 14.238 em 31 de dezembro de 2023). Em maio de 
2020 a Fundação Osesp impetrou mais um mandado de segurança, com 
pedido de liminar, desta vez requerendo o reconhecimento do seu direito ao 
recolhimento da contribuição destinada ao SESC, SEBRAE, Salário Educa-
ção e INCRA (já mencionada na letra “b” acima) sobre uma base de cálculo 
limitada a 20 salários-mínimos. Em 19/05/2020 foi proferida decisão de 1ª 
instancia deferindo o recolhimento tendo como base de cálculo 20 salários-
-mínimos e suspendendo a exigibilidade do crédito tributário que excede 
este limite. Em março de 2024, o STJ apreciou o tema e fixou tese compre-
endendo que as contribuições destinadas ao SESC, SEBRAE, Salário Edu-
cação e INCRA não estão submetidas ao teto de 20 salários-mínimos, a 
partir da entrada em vigor do artigo 1º, I, do Decreto-lei 2.318/86. Por ter 
obtido medida liminar nos autos do mandado de segurança em comento, a 
Fundação Osesp se beneficiou da modulação dos efeitos adotada pelo STJ, 
que reconhece a bem da segurança jurídica o direito de não recolher as 
contribuições desde o deferimento da liminar até abril de 2024. Em maio de 
2024 a Fundação Osesp passou a recolher as contribuições integralmente 
(incluindo os excedentes ao limite de 20 salários-mínimos). Atualmente, 
aguarda-se o julgamento dos embargos de divergência opostos pela União 
Federal em face da modulação dos efeitos no leading case e a aplicação da 
tese fixada pelo STJ ao mandado de segurança impetrado pela Fundação 
Osesp. Para efeito de divulgação a Fundação Osesp mantém o controle do 
valor representado pela diferença do recolhimento do SESC, SEBRAE e 
Salário Educação tendo como base de cálculo 20 salários-mínimos para a 
base da folha cheia, no ano de 2024 (até abril) esse valor foi de R$ 696 
(2023 - R$ 1.986). Até 31/12/2024 o valor total discutido neste terceiro man-
dado de segurança é de R$ 7.170 (2023 - R$ 6.474). (e) Reclamações 
trabalhistas: Em 31 de dezembro de 2024, a Fundação Osesp figurava 
como reclamada em 8 (oito) reclamações trabalhistas (2023 - 9). Dentre as 
reclamações trabalhistas ajuizadas, para aquelas com pedidos classificados 
pela Administração com base na opinião de seus assessores jurídicos como 
de perda provável, foi provisionado o montante de R$ 797 (2023 - R$ 1.424). 
(f) II, PIS e Cofins s/ desembaraço aduaneiro: Trata-se de mandado de 
segurança interposto para ver reconhecido o direito da Fundação Osesp de 
não recolher imposto de importação, PIS e COFINS na importação de ins-
trumentos musicais adquiridos no exterior no ano de 2009. Em primeira ins-
tância o mandado de segurança foi denegado, na sequência a apelação da 
Fundação Osesp teve seu provimento negado. Em seguida foi apresentado 
agravo regimental que não foi provido. Por fim foram opostos embargos de 
declaração, que também foram rejeitados. A Fundação Osesp interpôs re-
cursos especial e extraordinário, sendo que antes da análise de admissibili-
dade dos recursos, o processo foi sobrestado para aguardar julgamento de 
paradigma pelo STF e retomou seu andamento em junho de 2024. Atual-
mente, aguarda-se a análise da demanda pelo TRF 3, à luz da tese fixada 
pelo STF em caso análogo, que entendeu pela extensão da imunidade tribu-
tária aos impostos incidentes sobre a importação de bens a serem utilizados 
na consecução dos objetivos estatutários das entidades imunes. (g) Cota 
Patronal INSS - RAT: Refere-se a mandado de segurança impetrado para 
afastar a exigência da cota patronal e da contribuição do RAT, previstas nos 
incisos I e II da Lei nº 8.222/91, sobre verbas indenizatórias pagas pela 
Fundação Osesp a seus funcionários, a seguir enumeradas: auxílio aciden-
te, auxílio-doença nos primeiros 15 dias, salário maternidade, horas extras 
(adicional indenizatório), Aviso Prévio Indenizado, 13º salário sobre o aviso 
prévio indenizado e adicional de 1/3 de férias e abono pecuniário. O valor 
atualizado envolvido na presente demanda é de R$ 2.587 (2023 - R$ 2.571). 
Em primeira instância, a sentença foi parcialmente procedente para a Fun-
dação Osesp, suspendendo-se a incidência da cota patronal e do RAT sobre 
auxílio-doença nos primeiros quinze dias, aviso prévio indenizado, 13º salá-
rio sobre o aviso prévio indenizado e adicional de 1/3 de férias. Em sede de 
apelação, o Tribunal concedeu parcial provimento aos recursos movidos 
pela Fundação Osesp e União e, assim, reconheceu que as verbas de auxí-
lio acidente, auxílio-doença nos primeiros 15 dias, aviso prévio indenizado, 
adicional de 1/3 de férias e abono pecuniário de férias têm natureza indeni-
zatória e, portanto, sobre elas não incide contribuição previdenciária. Ainda, 
compreendeu que incide contribuição previdenciária sobre 13º salário sobre 
aviso prévio indenizado, salário maternidade e adicional de hora extra, e que 
a compensação somente pode ser realizada com tributos da mesma espé-
cie e destinação constitucional. A União Federal interpôs recursos especial 
e extraordinário e a Fundação Osesp interpôs recurso extraordinário. No 
âmbito do juízo de admissibilidade de referidos recursos, a Corte reformou 
a sentença com base na jurisprudência do STF, em regime de retratação, 
afastando a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário mater-
nidade, e determinando a incidência da referida exação sobre o 1/3 de fé-
rias. A Fundação Osesp interpôs novo recurso especial, a fim de garantir a 
modulação temporal de efeitos sobre referida decisão, e em julho de 2023, 
o Tribunal determinou o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão 
de mérito a ser proferido no julgamento dos embargos de declaração opos-
tos nos autos do RE 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de repercus-
são geral. Em 21/10/2024, houve levantamento da suspensão obtida. Com 
a expectativa de decisão desfavorável no caso em referência, em especial 
diante da modulação de efeitos do tema de repercussão geral (definiu que 
os recolhimentos deveriam ser realizados pelos contribuintes que ajuizaram 
ação judicial para discussão do tema a partir de set/2020), a Fundação 
Osesp passou a recolher os valores relativos à rubrica do 13º salário propor-
cional ao aviso prévio indenizado e sobre 1/3 de férias, a partir do mês de 
outubro. Ainda, sobre o 1/3 de férias a Fundação realizou o depósito judicial 
referente ao período de setembro de 2020 a setembro de 2024, no valor de 
R$ 853 (2023 - R$ -), visando antecipar eventual cobrança pela União e 
minimizar a possibilidade de cobrança de multa em caso de não revisão da 
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modulação temporal dos efeitos. Quanto ao 13º salário sobre o aviso prévio 
indenizado a Fundação recolheu os valores retroativos relativos ao período 
de outubro de 2018. Os recolhimentos sobre as horas extras sempre foram 
efetuados regularmente. Quanto ao aviso prévio indenizado, prevalece o 
entendimento pela inexigibilidade das contribuições previdenciárias, e não 
há recolhimento. Os embargos de declaração do leading case foram julga-
dos procedentes e determinaram a aplicação da tese com efeitos ex nunc a 
partir da publicação da ata de julgamento do acórdão de mérito de referido 
recurso. A Fundação Osesp acompanha o cenário jurisprudencial acerca da 
matéria e, também em virtude dos entendimentos exarados no mandado de 
segurança em referência, passou a atribuir risco de forma individualizada a 
cada uma das verbas em discussão. Nesse sentido, seus assessores jurídi-
cos avaliam que a probabilidade de perda é possível nas discussões relati-
vas às verbas relativas aos quinze primeiros dias de auxílio-doença e aci-
dente, salário maternidade, aviso prévio indenizado e abono pecuniário. São 
classificadas com possibilidade de perda provável as discussões acerca do 
recolhimento das contribuições sobre horas extras e respectivo adicional, e 
sobre o 13º incidente sobre o aviso prévio indenizado. Relativamente ao 
recolhimento da contribuição sobre o 1/3 constitucional de férias, o risco de 
perda é classificado como possível no período anterior a setembro de 2020, 
e provável a partir desta data. Outras informações: (i) Imunidade tributá-
ria a impostos: A Fundação Osesp, em observância aos seus objetivos 
institucionais, desenvolve, dentre suas atividades, a educação e a cultura, 
sem fins lucrativos, com todas as suas receitas previstas estatutariamente. 
Ademais, cumpre integralmente todos os requisitos previstos no Código Tri-
butário Nacional para gozo da imunidade tributária prevista na alínea “c” do 
inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. Por fim, a direção da Funda-
ção Osesp, baseada na opinião de seus assessores jurídicos, entende que 
a Fundação Osesp atende também aos requisitos previstos nos parágrafos 
2º e 3º do artigo 12 da Lei no 9.532, de 1997, combinado com o artigo 34 da 
Lei no 10.637, de 2002. (ii) CSLL: Quanto à Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), não foi efetuado qualquer provisionamento, pois a 
Fundação OSESP e seus assessores jurídicos entendem que esta contribui-
ção não incide sobre os superávits da Fundação OSESP, tendo em vista a 
impossibilidade de equiparação do superávit ao lucro. (iii) ISSQN: Em 2011, 
2012, 2013 e 2018 o Município de São Paulo autuou a Fundação Osesp 
cobrando o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) eventu-
almente incidente sobre as receitas auferidas em 2006, 2007, 2008 e 2015. 
De igual modo, em 2021, a municipalidade autuou a Fundação Osesp para 
exigência de ISS supostamente incidente sobre as parcelas de receitas au-
feridas em 2016, 2017 e 2019 e não abrangidas pelas isenções concedidas 
em referidos exercícios. Até a data de fechamento das presentes demons-
trações contábeis não ocorreram autuações referentes aos anos de 2009 a 
2014 e 2018, sendo certo que os eventuais valores eventualmente pretendi-
dos pela municipalidade a título de ISSQN para esses anos não podem mais 
ser cobrados, pois foram alcançados pela decadência. A Fundação Osesp 
discorda do entendimento do Município de São Paulo quanto à incidência do 
ISSQN sobre suas receitas. Por esse motivo, a Fundação contesta judicial-
mente a exigência do tributo nos exercícios de 2006 a 2008, 2015 a 2017 e 
2019). O processo administrativo que discute a cobrança do ISSQN sobre 
as receitas do exercício de 2015 resultou no cancelamento de parte dos 
autos de infração do período, inclusive a parcela relacionada ao ISS cobra-
do sobre os repasses decorrentes do contrato de gestão. Os demais autos 
de infração deste exercício são objeto de ação anulatória, e discutidos em 
execuções fiscais movidas pela Fazenda Municipal, atualmente sobresta-
das. As possibilidades de discussão administrativa acerca dos exercícios de 
2016 e de parte de 2017 junto à municipalidade se encerraram após despro-
vimento do recurso de revista, sendo que a Fundação Osesp teve sucesso 
na discussão quanto à cobrança do ISS sobre as receitas decorrentes do 
contrato de gestão neste período. Quanto aos processos referentes à parte 
restante do exercício de 2017 e de 2019, em que pese a decisão administra-
tiva pela manutenção de autuações deste período, a Fundação Osesp re-
quereu a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários neles consubs-
tanciados até o julgamento definitivo de ação declaratória que visa ao 
reconhecimento judicial da imunidade tributária da Fundação Osesp desde 
2016. Contudo, ao término do processo administrativo, os valores foram 
executados judicialmente. Tendo em vista decisão judicial vigente reconhe-
cendo a imunidade tributária da Fundação Osesp desde 2016, foi apresen-
tada defesa judicial requerendo a extinção da execução fiscal, que se en-
contra atualmente sobrestada. A ação anulatória que discute a cobrança do 
ISSQN sobre as receitas do exercício de 2008 foi julgada procedente, reco-
nhecendo a imunidade da Fundação Osesp. A decisão transitou em julgado 
em 2020, de modo que a cobrança referente a 2008 foi integralmente anula-
da. A ação anulatória que discute a cobrança do ISSQN sobre as receitas 
dos exercícios de 2006 e 2007 foi julgada procedente em 1ª e em 2ª instân-
cias, também reconhecendo a imunidade tributária da Fundação Osesp 
quanto ao referido tributo no período. Contra referida decisão, a municipali-
dade interpôs recursos especial e extraordinário, os quais foram inadmitidos 
no juízo de admissibilidade e ensejaram a apresentação, respectivamente, 
de agravos em recurso especial e interno, ambos desprovidos. A Fazenda 
Municipal interpôs agravo interno em face da decisão que negou provimento 
ao agravo em recurso especial. Atualmente, aguarda-se o julgamento do 
recurso. Em 2015, foi editada norma municipal (Decreto Municipal 
56.302/2015) isentando de ISSQN os repasses recebidos por organizações 
sociais decorrentes da celebração de contratos de gestão, inclusive anis-
tiando e remindo eventuais autuações passadas que tivessem como fato 
gerador repasses via contratos de gestão. Por esse motivo, a Administração 
da Fundação Osesp, com base na opinião de seus assessores jurídicos, 
entende que os valores discutidos relativos aos repasses efetuados pela 
Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São 
Paulo antes da edição do Decreto Municipal 56.302/2015 foram anistiados e 
não são mais passíveis de cobrança por parte do Fisco Municipal. Os valo-
res das autuações relativas aos exercícios de 2006 e 2007, com juros e 
multas, atualizado em 31 de dezembro de 2023, considerando as disposi-
ções do Decreto Municipal 56.302/2015 (ou seja, excluindo da base de cál-
culo os valores relativos a repasses via contrato de gestão), perfazem o total 
de R$ 4.630 (2023 - R$ 4.248). Em 2015, a Fundação Osesp apresentou 
requerimento de isenção dos valores repassados, no exercício de 2015, por 
meio dos contratos de gestão firmados entre a Fundação Osesp e o Estado 
de São Paulo, à Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo, entretanto, 
este pedido foi rejeitado em 2017 sob alegação de descumprimento de re-
quisitos formais estabelecidos no Decreto Municipal 56.302/2015. Discor-
dando da decisão do Fisco Municipal, a Fundação Osesp apresentou im-
pugnação administrativa em face da decisão, a qual foi igualmente rejeitada. 
Em razão de ter sido rejeitado o pedido de isenção destes valores, a Funda-
ção Osesp foi autuada, em 2018, pelo não recolhimento do ISSQN no exer-
cício de 2015. Tendo em vista a autuação, a Fundação Osesp apresentou 
impugnação aos autos de infração lavrados relativos ao exercício de 2015, 
a qual foi julgada parcialmente procedente para cancelar justamente a co-
brança do ISS relativa aos repasses do contrato de gestão do ano de 2015. 
Por este motivo, perdeu objeto o pedido de reconhecimento da isenção re-
ferente aos valores objeto do contrato de gestão. Relativamente à parte da 
autuação cujo recurso administrativo não foi provido, a municipalidade pro-
moveu, judicialmente, execução fiscal contra a Fundação Osesp, a qual se 
encontra sobrestada até a decisão definitiva na ação anulatória que discute 
a cobrança de ISS sobre as receitas auferidas pela Fundação Osesp em 
2015 e que está com a sua exigibilidade suspensa por força de tutela. Em 
maio de 2024, foram cancelados administrativamente autos de infração re-
lativos às receitas oriundas de recursos do contrato de gestão, atividades 
educacionais, estacionamento, patrocínios, contratos de apoio cultural que 
envolvam a prestação de serviços e/ou fornecimento de bens e venda de 
outros produtos. A contingência envolvida neste processo, atualizada até 
31/12/2024, incluindo multas e juros é de R$ 3.317 (2023 - R$ 4.959). A 
Fundação Osesp também apresentou requerimentos de isenção para os 
valores repassados, nos exercícios de 2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 
2021, por meio do contrato de gestão firmado entre a Fundação Osesp e o 
Estado de São Paulo. Os requerimentos referentes à isenção para os valo-
res repassados, nos exercícios de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020, por meio 
do contrato de gestão firmado entre a Fundação Osesp e o Estado de São 
Paulo foram deferidos pela Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo. 
A isenção até novembro de 2017, nos termos da Lei Municipal 16.127/2015 
é de 100%, já, a partir de 15/11/2017, nos termos da Lei Municipal 
16.757/2017, o percentual da isenção foi reduzido para 60%. De todo modo, 
a partir do exercício de 2021, o requerimento de isenção deixou de ser soli-
citado, por ter sobrevindo a publicação da Lei Municipal n.º 17.179/21, que 
classificou como subvenções governamentais os repasses recebidos do 
Estado pelas Organizações Sociais, via contrato de gestão, o que delimita 
as discussões com o Município de São Paulo apenas acerca da cobrança de 

ISS sobre as demais receitas da Fundação Osesp, excluídos os repasses 
via contrato de gestão. Por meio da referida lei, houve o reconhecimento da 
não incidência do ISS sobre os repasses via contrato de gestão, com aplica-
ção do novo entendimento aos processos administrativos e judiciais em cur-
so. Diante deste novo entendimento, a Fundação Osesp prossegue reque-
rendo à municipalidade o reconhecimento de sua imunidade tributária 
quanto ao ISSQN eventualmente incidente sobre as receitas advindas de 
apresentações musicais e em contrapartidas de permutas avençadas. Em 
janeiro de 2020, como forma de buscar maior segurança jurídica, a Funda-
ção Osesp protocolou ação declaratória de inexistência de relação jurídico 
tributária, com pedido de tutela provisória de urgência, em face do Município 
de São Paulo para ver reconhecida a sua imunidade tributária em relação ao 
ISSQN eventualmente incidente sobre as receitas dos exercícios de 2016, 
2017, 2018, 2019 e seguintes. O valor em discussão na demanda atualizado 
até 31/12/2024, incluindo multas e juros é de R$ 5.059. O Juízo de 1ª Instân-
cia concedeu parcialmente a tutela de urgência e suspendeu a exigibilidade 
de eventual crédito de ISSQN por parte o Município incidente sobre o con-
trato de gestão 01/2015 desde 2016 e até a prolação da sentença. Em janei-
ro de 2023 a ação declaratória foi julgada parcialmente procedente, em 1ª e 
2ª instâncias, sendo: i) reconhecida a imunidade tributária da Fundação 
Osesp para o período abrangido pela prova pericial do caso - desde 2016 
até 2020 - quanto ao ISS por conta da sua natureza educacional nos termos 
do artigo 150, VI, “c” da Constituição Federal; ii) reconhecida a não incidên-
cia do ISS sobre o contrato para prestação de serviços de estacionamento 
no Complexo Cultural Júlio Prestes; e iii) não reconhecida a não incidência 
do ISS sobre os contratos de locação dos espaços do Complexo Cultural 
Júlio Prestes e sobre as receitas de estacionamento e valet. Após a publica-
ção do acórdão, a Fundação Osesp protocolou recursos especial e extraor-
dinário, assim como a Fazenda Municipal interpôs recurso extraordinário, 
atualmente sobrestado. Os recursos interpostos pela Fundação Osesp fo-
ram inadmitidos em juízo de admissibilidade, ensejando a apresentação de 
agravos em recurso especial e em recurso extraordinário. Atualmente, 
aguarda-se julgamento do agravo em recurso especial. Os assessores jurí-
dicos da Fundação Osesp, tal como nas demais discussões administrativas 
e judiciais envolvendo o ISSQN, classificam as chances de êxito da Funda-
ção Osesp como possíveis. Considerando os comandos da Lei Municipal nº 
17.719/21, as contingências somadas relativas ao ISSQN discutido, admi-
nistrativa ou judicialmente, nos exercícios de 2006, 2007, 2015 e 2016 em 
diante, atualizadas até 31/12/2024, incluindo multas e juros correspondem a 
R$ 13.112 (2023 - R$ 14.533). (iv) Reclamações trabalhistas: As reclama-
ções trabalhistas com pedidos classificados pela Administração, com base 
na opinião de seus assessores jurídicos, como de perda possível represen-
tam uma eventual contingência não provisionada no valor estimado de R$ 
1.826 (2023 - 783). 
 17. Patrimônio líquido:  (a) Patrimônio social: O patrimônio social da 
Fundação OSESP foi inicialmente constituído pela dotação inicial, conforme 
escritura pública, datada de 22 de junho de 2005. A conta “Patrimônio social” 
acumula, além da dotação inicial, valores representativos de doações rece-
bidas em dinheiro e bens materiais, até 2008, e parcelas de superávits de 
exercícios anteriores, conforme deliberação do Conselho de Administração, 
em cada oportunidade. (b) Fundo de capital: O Fundo de Capital atende 
ao disposto no Estatuto da Fundação (art. 4o item “p”): “Constituir Fundo de 
Capital endowment e outros, caso necessário, para a Orquestra Sinfônica 
do Estado de São Paulo, a ser composto por doações, contribuições, re-
cursos governamentais, eventuais excedentes financeiros e outros;” (Nota 
1“p”). Em 2024, o Fundo de Capital gerou rendimentos no valor de R$ 6.178. 
Por decisão do Conselho de Administração, o total do superávit do exercício 
será integralmente apropriado ao Fundo de Capital. (c) Hipótese de extin-
ção: A Fundação OSESP poderá ser extinta por deliberação do Conselho 
de Administração, em reunião especialmente convocada para este propósito 
e mediante o voto favorável de, pelo menos, dois terços de seus membros, 
nos termos do estatuto social. Nesse caso, o patrimônio, os legados ou as 
doações, que lhe foram destinados, bem como os excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades, à escolha do Conselho de Administração, 
deverão ser transferidos a entidade qualificada como Organização Social 
no âmbito do Estado de São Paulo, da mesma área de atuação, registrada 
no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ou ao patrimônio do 
Governo do Estado de São Paulo, na proporção dos recursos e bens por 
este alocados. 
 18. Instrumentos financeiros: 	       2024   	 2023
Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado
  Caixa e equivalentes de caixa e caixa restrito	 50.164	 70.424
  Contas a receber	 6.510	 5.727
  Adiantamentos	 3.806	 4.328
  Aplicação financeira vinculada	    72.063   	 70.001
	  132.543   	151.480
Passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado
  Fornecedores	 2.091	 2.190
  Créditos de projetos a incorrer e outros passivos	 27.047	 13.911
  Recursos de lei de incentivos fiscais	    43.202   	 54.813
	    72.340   	 70.914
(a) Identificação e valorização dos instrumentos financeiros: A Funda-
ção opera com instrumentos financeiros, com destaque para caixa e equiva-
lentes de caixa, contas a receber e fornecedores. Os valores registrados no 
ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua 
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as carac-
terísticas desses instrumentos, os valores contábeis aproximam-se dos va-
lores justos. (b) Caixa e bancos, aplicações financeiras, contas a receber 
e contas a pagar: Os valores contabilizados aproximam-se dos de mercado 
na data de encerramento das demonstrações financeiras, considerando-se 
a sua natureza e seus prazos de vencimento. As aplicações financeiras vêm 
sendo mantidas em fundos de renda fixa, os quais refletem as condições 
usuais de mercado nas datas dos balanços. (c) Risco de crédito: Vide 
notas explicativas nºs 4“g” e 7. (d) Derivativos: Durante os anos de 2024 e 
de 2023 a Fundação não operou com instrumentos financeiros derivativos.
 19. Despesas com pessoal: 	       2024   	 2023
Remunerações	 54.607	 50.558
Encargos sociais	 19.046	 15.330
Direitos de imagem/direitos autorais  
  conexos e ajuda de custo	 2.917	 2.694
Benefícios	 10.344	 9.560
Estagiários e aprendizes	 967	 844
Demais despesas	           78   	 76
	    87.959   	 79.062
 20. Custos operacionais: 	       2024   	 2023
Artistas convidados (*)	 20.152	 16.998
Produção	 7.001	 6.891
Viagens (**)	 16.822	 5.402
Partituras	 1.526	 1.405
Outras	         447   	 797
	    45.948   	 31.493
(*) Regentes, solistas e músicos extras convidados para apresentações es-
pecíficas da orquestra e do coro. (**) Turnês, apresentações no exterior, em 
outros estados brasileiros e interior de SP dos corpos artísticos da Funda-
ção Osesp.
 21. Despesas gerais e administrativas: 	       2024   	 2023
Serviços profissionais (assessoria jurídica,  
  consultoria e outros)	 4.827	 2.723
Manutenção	 10.280	 11.171
Comunicação	 65	 67
Informática	 1.801	 2.123
Despesas de viagem	 77	 38
Materiais de consumo	 620	 576
Seguros contratados	 484	 425
Despesas Legais	 48	 240
Serviços postais, transportes	 297	 268
Outras	         806   	 749
	    19.305   	 18.380
 22. Despesas de divulgação e comercialização: 	       2024   	 2023
Veiculação (*)	 1.569	 3.892
Criação de materiais	 179	 187
Produção de materiais	 1.733	 1.079
Outras	      1.854   	 2.117
	      5.335   	 7.275
(*) R$ 1.036 de permutas/patrocínios (2023 - R$ 3.742).

 23. Seguros (não auditado):  A Fundação adota a política de contratar 
cobertura de seguros para bens sujeitos a riscos que se encontram sob sua 
responsabilidade, incluindo bens de terceiros como o Complexo Cultural Jú-
lio Prestes e instrumentos musicais dos músicos da orquestra, por montan-
tes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros e considerando 
a natureza de sua atividade. A Fundação mantinha, em 31 de dezembro de 
2024, coberturas de seguros para fazer face a eventuais riscos sobre seus ati-
vos e/ou de terceiros, no montante total de R$ 372.666 (2023 - R$ 365.143).
 24. Demonstração dos fluxos de caixa:  
Transações que não envolveram caixa:	       2024   	 2023
Aumento em depósitos restritos	 (23.954)	 34.765
Locações e assinaturas diferidas (Ativo)	 (697)	 17
Assinaturas diferidas (Passivo)	 (71)	 648
Recursos de incentivo	 (23.954)	 34.765
 25. Academia de Música da Osesp (não auditado):  A Academia de Mú-
sica da Osesp foi criada em 2006 com os cursos para instrumentistas, tendo 
sido logo nos seus primeiros anos reconhecida como uma das mais efe-
tivas incubadoras de músicos clássicos profissionais do país. Em 2013, a 
Academia ampliou sua atuação na formação profissional de jovens músicos 
criando o Coro Acadêmico, grupo formado pelos alunos do Curso de Canto. 
Ambos os cursos, Instrumento Musical e Canto, contam com a orientação 
técnica e artística dos músicos da Osesp e do Coro da Osesp, e realizam 
treinamento intenso junto a esses dois corpos artísticos profissionais de 
altíssima performance em programas da temporada anual de concertos. 
Os resultados são extremamente representativos para os egressos, com 
a imediata colocação em orquestras de grande porte do país, em diversos 
estados brasileiros. Não raro, os alunos da Academia conquistam vagas de 
chefes de naipe em orquestras importantes no cenário nacional. Parte dos 
alunos que não se profissionaliza de imediato após o término do curso, se-
gue os estudos no exterior em instituições musicais de importante tradição, 
com bolsa de estudos e ajuda de custo conquistadas pelo preparo técnico e 
artístico realizado na Academia para audições e seleções de universidades 
estrangeiras. Ao longo de seus dezoito anos de existência, a Academia de 
Música da Osesp tornou-se referência para o treinamento em prática or-
questral e coral. Atualmente, 5 (cinco) músicos instrumentistas egressos da 
Academia fazem parte da Osesp. Em 2021, o curso Técnico de Instrumento 
Musical, com carga horária de 1.236 horas e o curso Técnico em Canto, com 
carga horário de 1.092 horas, foram reconhecidos pela Secretaria de Educa-
ção do Estado de São Paulo como cursos de Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio, possibilitando a emissão de Certificado Técnico Profissio-
nalizante de Nível Médio, válido em todo o território nacional. Os alunos da 
Academia de Música da Osesp não pagam nenhum tipo de mensalidade, 
sendo a prestação dos serviços de ensino totalmente gratuita e, portanto, 
todos os estudantes considerados bolsistas integrais. As bolsas de estudos 
integrais oferecidas são divididas em duas modalidades, sendo uma delas 
destinada exclusivamente a alunos que comprovem renda familiar bruta 
mensal per capita que não exceda o valor de 1,5 (um e meio) salário-mínimo 
nacional vigente (“Bolsas Filantrópicas”), mediante a apresentação de do-
cumentos e prestação de informações para demonstrar o enquadramento 
no referido perfil socioeconômico. Vale ressaltar que a Academia de Mú-
sica da Osesp atende ao princípio da universalidade, uma vez que realiza 
a seleção de bolsistas para usufruírem das Bolsas Filantrópicas segundo 
o perfil socioeconômico, sem qualquer forma de discriminação, segrega-
ção ou diferenciação, sem restringir a oferta do ensino a seus integrantes 
ou à categoria profissional específica, em conformidade com o artigo 5º e 
artigo 18, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 187/2021. Além disso, to-
dos os alunos recebem auxílio financeiro mensal como ajuda de custo para 
alimentação e transporte (“Auxílio Financeiro”). Em 2024, o valor do Auxílio 
Financeiro foi de R$ 2.346,53 para instrumentistas e de R$ 1.321,40 para 
cantores, sendo que para alunos beneficiários das Bolsas Filantrópicas, é 
oferecida uma suplementação de 20% (vinte por cento) no valor do Auxílio 
Financeiro. O curso tem duração de 4 (quatro) semestres para as turmas de 
Instrumento Musical e Canto. Como a Academia de Música da Osesp não 
possui alunos pagantes, as aplicações de seus recursos em gratuidades na 
área da Educação não refletem o montante que a Fundação Osesp deixou 
de receber por ter concedido bolsas de estudo integrais (o qual seria calcu-
lado a partir do valor da mensalidade, caso ela fosse cobrada), e por isso 
estão descritas conforme as suas despesas decorrentes da prestação dos 
serviços de ensino nos anos de 2023 e 2024, as quais foram apuradas de 
acordo com a demonstração no quadro abaixo:
	     2024     	 2023
Academia - Curso Técnico em Instrumento Musical	 1.339	 1.181
Auxílio Financeiro	 718	 684
Professores	 461	 400
Outros (cachês e comunicação)	 70	 49
Outras despesas	 90	 48
Academia - Curso Técnico em Canto	 978	 965
Auxílio Financeiro	 479	 482
Professores	 378	 358
Outros (cachês e comunicação)	 43	 56
Outras despesas	 78	 69
Pessoal (inclui rateio de outras áreas)	 447	 329
Operacionais (rateio custos SSP e manutenção)	    3.364     	 2.916
Total de despesas - Academia de Música  
  da Osesp Educação)	    6.128     	 5.391
Em 2024, nas modalidades de Instrumento Musical e Canto, foram oferta-
das 54 (cinquenta e quatro) vagas no primeiro semestre e 52 (cinquenta e 
duas) no segundo semestre. Do total de vagas, houve preenchimento de 23 
(vinte e três) vagas para a classe de Instrumento Musical, tanto no primeiro, 
quanto no segundo semestre, das quais 15 (quinze) foram consideradas 
como oferta de Bolsas Filantrópicas no primeiro semestre e 14 (quatorze) 
no segundo semestre. Para a classe de Canto, foram preenchidas 31 (trinta 
e uma) vagas no primeiro semestre e 29 (vinte e nove) vagas no segundo 
semestre, das quais 19 (dezenove) foram consideradas como oferta de Bol-
sas Filantrópicas no primeiro semestre e 9 (nove) no segundo semestre.
Educação Básica	     2024   	 2023
Número total de alunos matriculados	 53	 51
Outros tipos de bolsas integrais (Bolsas Não Filantrópicas)	 24	 29
Bolsas Filantrópicas (Lei Complementar nº 187/2021)	         29   	 22
Proporção de Bolsas Filantrópicas  
  (Lei Complementar nº 187/2021)	      55%   	 43%
Diante das informações prestadas acima, verifica-se que, no ano de 2024, 
a proporção de alunos beneficiários das Bolsas Filantrópicas em relação 
ao total de alunos matriculados superou o percentual mínimo de 20% (vin-
te por cento) exigido pelo artigo 20, parágrafo 5º da Lei Complementar nº 
187/2021, alcançando 55% - cinquenta e cinco por cento (2023 - 43%), em 
cumprimento ao requisito legal mencionado e ao artigo 25, parágrafo 1º da 
Lei Complementar nº 187/2021.
 26. Coros Infantil e Juvenil (não auditado):  O Coro Infantil e o Coro 
Juvenil da Osesp são grupos de canto formados por crianças e jovens de 8 
a 17 anos, com ou sem formação musical. A formação das crianças e jovens 
é totalmente gratuita em ambos os coros e representa uma oportunidade 
preciosa de engajamento na prática coletiva de música. Ao participar de um 
coro, os jovens têm a chance de se apresentar em eventos de prestígio e 
vivenciar repertórios que vão do clássico ao contemporâneo, muitas vezes 
acompanhados por músicos profissionais. O processo de preparação inclui 
aulas de solfejo, percepção musical, técnica vocal e contato com outros idio-
mas. Além da oportunidade de formação musical e de apresentar-se ao lado 
da Osesp na Sala São Paulo, as crianças e adolescentes recebem auxílio 
financeiro. Foram criadas em 2023 e mantidas em 2024, 2 categorias para 
o recebimento do auxílio financeiro para: i) famílias que comprovem renda 
familiar bruta mensal per capita que não exceda o valor de 1,5 (um e meio) 
salário-mínimo nacional vigente; e ii) famílias que comprovem renda de 1,5 
até 3 (três) salários-mínimos nacional vigente, mediante a apresentação de 
documentos e prestação de informações para demonstrar o enquadramento 
no referido perfil socioeconômico. Em 2024, foram ofertadas e preenchidas 
100 - cem vagas (2023 - 81), entre o Coro Infantil e Coro Juvenil. Como não 
há pagantes, a aplicação de recursos em gratuidades está descrita confor-
me as despesas decorrentes da prestação dos serviços de formação nos 
anos de 2023 e 2024, as quais foram apuradas de acordo com a demons-
tração no quadro abaixo: 
Coro infantil e juvenil	       2024   	 2023
Auxílio Financeiro	 212	 47
Professores	 90	 85
Outras despesas	 62	 20
Pessoal (inclui rateio de outras áreas)	 310	 285
Operacionais (rateio custos SSP e manutenção)	         643   	 650
Total de despesas	      1.317   	 1.082
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RESUMO DAS ATIVIDADES E CUMPRIMENTO DAS METAS - Período de janeiro a dezembro de 2024

ATIVIDADES DO CONTRATO DE GESTÃO 2024 - Contrato 02/2021 - 6º, 7º, 8º e 9º Termos de Aditamento

As informações referentes às metas produto e metas resultado previstas são as pactuadas no período de janeiro a 
dezembro de 2024 correspondentes aos 6º, 7º, 8º e 9º Termos de Aditamento ao Contrato de Gestão 02/2021, Ane-
xo II - Plano de Trabalho - Ações e Mensurações. O contrato de gestão e seus aditamentos, bem como os relatórios 
e demais documentos são disponibilizados no site da Fundação Osesp, seguindo as diretrizes de transparência, 
permitindo à sociedade acompanhar o desempenho de suas finanças e atividades, podendo ser encontrados no 
endereço: Transparência. 

Encontram-se também no portal da transparência da Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Estado de São 
Paulo no endereço: CG nº 02/2021 - OSESP, Sala São Paulo e Festival de Campos do Jordão (2021-2025) informa-
ções sobre a Fundação Osesp. A Fundação Osesp operou durante o ano de 2024 sem restrições de capacidade de 
público, sempre zelando pela segurança e pelo bem-estar de seus diversos colaboradores e frequentadores. Além 
das atividades presenciais, as ações virtuais foram registradas e disponibilizadas ao público por meio de diversas 
plataformas digitais. Ao longo do ano, também foi realizada a obra de requalificação da Estação CCR das Artes.

PLANO DE TRABALHO - 7º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 02/2021
METAS PRODUTO | PACTUADAS

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão da Osesp na Sala São Paulo 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

1.1 1.1.a Concertos Sinfônicos da Osesp na Sala São Paulo   90 91

1.1 1.1.b Nº mínimo de concertos sinfônicos da Osesp com a participação do 
Coro da Osesp 27 31

1.2 1.2.a Concertos do Coro da Osesp na Sala São Paulo 5 6

1.3 1.3.a Concertos de Grupos de Câmara formados por integrantes da Osesp 
na Sala São Paulo 5 5

1.4 1.4.a Recitais na Sala São Paulo 7 7
1.5 1.5.a Ensaios Gerais Abertos 29 29

1.6 1.6 Concertos Sinfônicos, de Coros, Grupos de Câmara ou Recitais 
registrados em vídeo e disponibilizados nas plataformas digitais 26 29

1.7 1.7 Trazer regentes convidados para as apresentações da Temporada 22 25
1.8 1.8 Trazer solistas convidados para as apresentações da Temporada 38 54

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Difusão e Acesso - Ocupação da Sala São Paulo 
Osesp e Grupos Convidados

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

1.9 1.9.a Concertos gratuitos ou a preços populares com a Osesp, coros
e grupos da Osesp, inclusive acadêmicos na Sala São Paulo 9 11

1.10 1.10.a Concertos gratuitos ou a preços populares com conjuntos
camerísticos ou orquestras convidadas na Sala São Paulo 30 33

1.10 1.10.c

Concertos gratuitos ou a preços populares com a Osesp, Coros 
da Osesp, Grupos da Osesp, inclusive acadêmicos e/ou 
Orquestras Convidadas registrados em vídeo e disponibilizados 
nas plataformas digitais 

8 8

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Difusão e Acesso - Apresentações da Osesp 
na Capital Fora da Sala São Paulo

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

1.11 1.11.a Concertos do Coro da Osesp gratuitos ou a preços
populares - SP Capital 6 6

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão da Osesp em Rádio, TV e Meios Digitais 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

1.12 1.12 Disponibilizar concertos para a TV pública 10 10
1.13 1.13 Disponibilizar concertos para a Rádio pública 31 31
1.14 1.14 Disponibilizar obras de acervo para download - Selo Digital nº de obras 11 11

1.15 1.15 Disponibilizar vídeos de obras (completas ou excertos) executadas 
em apresentações passadas 9 9

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades Educativas e Formação de Novas Platéias - Capital 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

2.1 2.1 Palestras realizadas em vídeo e disponibilizadas
nas plataformas digitais 22 28

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Pesquisa, Fomento e Formação Técnica 
Realizadas na Sala São Paulo

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

3.1 3.1 Manter alunos do Coro Juvenil 28 40
3.2 3.2.a Manter alunos do Coro Infantil 38 60
3.2 3.2.b Concertos sinfônicos da OSESP com a participação do Coro Infantil 7 7

Nº Ação Nº Men- 
suração Eixo 4 - Estímulo à Criação 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

4.1 4.1 Encomendar obras inéditas para orquestra 2 3
4.2 4.2 Encomendar obras inéditas para coro 1 1
4.3 4.3 Encomendar obras inéditas para grupos de câmara 1 1
4.4 4.4 Executar obras inéditas 8 8

Nº Ação Nº Men- 
suração Eixo 5 - Mapeamento, Registro e Memória 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

5.1 5.1 Edição de partituras 6 6
5.2 5.2 Gravações de obras para futura disponibilização ao público 13 17

Nº Ação Nº Men- 
suração Monitoramento e Avaliação dos Resultados 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

6.1 6.1.a Pesquisar o perfil e a satisfação do público dos concertos da Osesp 
e seus grupos 1 1

6.2 6.2.a Pesquisar o perfil e a satisfação do público dos Programas 
Educacionais 1 1

6.3 6.3.a Pesquisar o perfil e a satisfação do público da Sala São Paulo 1 1

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades do Festival de Inverno de Campos do Jordão 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

8.10 8.10 Documentário Festival de Campos do Jordão 1 1
8.11 8.11 Campanha publicitária sobre o Festival de Campos do Jordão 1 1

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades do Festival de Inverno de Campos do Jordão 9º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

8.12 8.12 Planejamento módulo pedagógico do Festival de Inverno de Campos
do Jordão 1 1

METAS RESULTADO | PACTUADAS

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão da Osesp na Sala São Paulo 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

1.1 1.1.c Público dos concertos sinfônicos da Osesp na Sala São Paulo 89.901 111.802
1.2 1.2.b Público dos concertos do Coro da Osesp na Sala São Paulo 1.997 6.526

1.3 1.3.b Público dos concertos de Grupos de Câmara formados por integran-
tes da Osesp na Sala São Paulo 1.122 1.861

1.4 1.4.b Público dos Recitais na Sala São Paulo 1.571 4.754
1.5 1.5.b Público dos Ensaios Gerais Abertos 4.350 8.293

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Difusão e Acesso - Ocupação da Sala São Paulo 
Osesp e Grupos Convidados

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

1.9 1.9.b Público dos concertos a preços populares com a Osesp, coros 
e grupos da Osesp, inclusive acadêmicos na Sala São Paulo 9.349 11.785

1.10 1.10.b Público dos concertos gratuitos ou a preços populares com conjuntos
camerísticos ou orquestras convidadas na Sala São Paulo 28.938 31.912

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Difusão e Acesso - Apresentações da Osesp 
na Capital Fora da Sala São Paulo

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

1.11 1.11.b Público dos Concertos do Coro da Osesp gratuitos ou a preços
populares - SP Capital 1.080 1.040

Nº Ação Nº Men- 
suração Monitoramento e Avaliação dos Resultados 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

6.1 6.1.b Medir a satisfação do público dos concertos da Osesp e seus grupos 80% 96%
6.2 6.2.b Medir a satisfação do público dos Programas Educacionais 60% 96%
6.3 6.3.b Medir a satisfação do público da Sala São Paulo 80% 95%

Nº Ação Nº Men- 
suração Financiamento e Fomento 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

7.1 7.1 Captação de Recursos 63.577 90.477

METAS PRODUTO | CONDICIONADAS

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão da Osesp na Sala São Paulo 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

9.1 9.1.a Apresentações Sinfônicas, de Coro, Câmara, incluindo outras 
formações artísticas com repertórios especiais 12 12

9.1 9.1.c
Apresentações Sinfônicas, de Coro, Câmara, incluindo outras 
formações artísticas com repertórios especiais registrados em 
vídeo e disponibilizados nas plataformas digitais 

2 2

9.2 9.2.a Apresentações de música popular de repertório Nacional e/ou 
Internacional na Sala São Paulo 8 8

9.2 9.2.c
Apresentações de música popular de repertório Nacional e/ou 
Internacional registrados em vídeo e disponibilizados nas 
plataformas digitais

8 8

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Difusão e Acesso - Apresentações na 
Capital Fora da Sala São Paulo 

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

9.3 9.3.a Realizar Concertos com Orquestra, Grupos de Câmara Instrumental 
ou Vocal, Inclusive Acadêmicos fora da Sala São Paulo - SP Capital 9 9

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão e Acesso - Interior e Litoral de São Paulo 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

9.4 9.4.a Concertos Sinfônicos, do Coro, de Câmara e/ou Acadêmicos no 
Estado de São Paulo 8 8

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão e Acesso - Nacional/Internacional 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

9.5 9.5.a Realizar Concertos Sinfônicos, Coros ou grupos de Câmara
da Osesp - Nacionais e Internacionais 12 5

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades Educativas e Formação de Novas Platéias - Capital 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

10.1 10.1.a Programa Descubra a Orquestra na Sala São Paulo 
(Concertos Didáticos) 22 26

10.2 10.2.a Visitas Educativas na Sala São Paulo 470 582
10.3 10.3.a Gincanas na Sala São Paulo 10 12

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Pesquisa, Fomento e Formação Técnica 
Realizadas na Sala São Paulo

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

11.1 11.1 Masterclasses com solistas convidados ou integrantes da Osesp 20 22
11.2 11.2 Concertos dos Academistas da Osesp 4 12
11.3 11.3 Concertos do Coro Acadêmico - incluem participações com a Osesp 20 20
11.4 11.4 Treinar alunos na Academia de Música da Osesp   22 23
11.5 11.5 Treinar alunos do Coro Acadêmico 30 29
11.6 11.6 Treinar alunos da Academia de Regência 4 4

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades do Festival de Inverno de Campos do Jordão 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

12.1 12.1 Nº de alunos - Bolsistas 136 141
12.2 12.2 Ensaios Instrumentistas - Orquestra do Festival (nº de ensaios) 20 21
12.3 12.3 Aulas de Instrumento para alunos do Festival - nº de horas de aula 1.000 1.582
12.4 12.4 Aulas de Regência - nº de horas de aula 20 54
12.5 12.5 Masterclasses/Palestras - nº de palestras 2 3
12.6 12.6 Apresentações das Orquestras do Festival 6 8

12.7 12.7 Apresentações de Recitais - Grupos de Professores com Bolsistas -  
nº de apresentações dos grupos de bolsistas e professores do Festival 20 25

12.8 12.8.a Apresentações em Teatros - Orquestras, Bandas sinfônicas, Grupos
de Coro ou Câmara Convidados 24 33

12.9 12.9.a Apresentações ao Ar Livre - Orquestras, Bandas sinfônicas, Grupos
de Coro ou Câmara Convidados 18 14

12.10 12.10.a
Apresentações em outros espaços - Orquestras, Bandas sinfônicas, 
Grupos de Coro ou Câmara Convidados - inclui apresentações dos 
bolsistas e professores do Festival 

20 23

12.11 12.11 Nº de Orquestras e Bandas Sinfônicas Convidadas 20 20
12.12 12.12 Nº Grupos de Câmara Convidados 15 19

METAS RESULTADO | CONDICIONADAS

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão da Osesp na Sala São Paulo 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

9.1 9.1.b Público das apresentações Sinfônicas, de Coro, Câmara, incluindo
outras formações artísticas 10.685 13.438

9.2 9.2.b Público das apresentações de música popular de repertório Nacional 
e/ou Internacional na Sala São Paulo 8.310 9.286

Nº Ação Nº Men- 
suração

Atividades de Difusão e Acesso - Apresentações na 
Capital Fora da Sala São Paulo 

7º ADT - CG 
02/2021

Real 
2024

9.3 9.3.b
Públicos dos Concertos com Orquestra, Grupos de Câmara 
Instrumenta ou Vocal, Inclusive Acadêmicos fora da Sala 
São Paulo - SP Capital

2.576 2.616

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão e Acesso - Interior e Litoral de São Paulo 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

9.4 9.4.b Público dos Concertos Sinfônicos, do Coro, de Câmara
e/ou Acadêmicos no Estado de São Paulo 3.684 2.839

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE  SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores, Diretores e Conselheiros Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo. Opi-
nião: Examinamos as demonstrações financeiras da Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo (“Fun-
dação”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Fundação em 31 de dezembro 
de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas - Pronunciamento Técnico CPC 
PME - “Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas” e de acordo com a Interpretação Técnica ITG 2002 
(R1) - Entidades sem Finalidade de Lucros, que regulamenta a contabilidade das entidades sem finalidade de 
lucros. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Fundação, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras: A administração da Fundação é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas 
- Pronunciamento Técnico CPC PME - “Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas” e de acordo com a 
Interpretação Técnica ITG 2002 (R1) - Entidades sem Finalidade de Lucros, que regulamenta a contabilidade das 
entidades sem finalidade de lucros e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade da Fundação continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que
a administração pretenda liquidar a Fundação ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa rea-
lista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Fundação são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 

se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Fundação. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Fundação. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, even-
tos ou condições futuras podem levar a Fundação a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifica-
das durante nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025
PricewaterhouseCoopers	 Jefferson Alves da Silva
Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP000160/O-5	 Contador - CRC 1SP264861/O-9
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FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades de Difusão e Acesso - Nacional/Internacional 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

9.5 9.5.b Público dos Concertos Sinfônicos, Coros ou grupos de Câmara da
Osesp - Nacionais e Internacionais 13.049 5.500

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades Educativas e Formação de Novas Platéias - Capital 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

10.1 10.1.b Nº mínimo de professores treinados vindos de escolas do Estado de SP 300 540
10.1 10.1.c Nº mínimo de alunos atendidos vindos de escolas do Estado de SP 22.000 25.724
10.2 10.2.b Público das Visitas Educativas na Sala São Paulo 7.990 11.285
10.3 10.3.b Público das Gincanas na Sala São Paulo 1.020 1.217

Nº Ação Nº Men- 
suração Atividades do Festival de Inverno de Campos do Jordão 7º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

12.8 12.8.b Público das apresentações em Teatros - Orquestras, Bandas
sinfônicas, Grupos de Coro ou Câmara Convidados 15.595 16.877

12.9 12.9.b Público das apresentações ao Ar Livre - Orquestras, Bandas
sinfônicas ou Grupos de Coro ou Câmara Convidados 31.000 42.100

12.10 12.10.b Público das apresentações em outros espaços - Orquestras,
Bandas sinfônicas, Grupos de Coro ou Câmara Convidados 1.923 1.877

DADO EXTRA

Nº Ação Nº Men- 
suração Programa de Edificações - Ped 2023 6º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

8.1 8.1 Projetos de readequação da Nova Estação das Artes 1,0 1,0
8.2 8.2 Índice de execução do Novo Apoio 5% 93%
8.3 8.3 Acompanhamento e aprovação das etapas do projeto 1,0 1,0

Nº Ação Nº Men- 
suração Programa de Edificações - Ped 2024 8º ADT - CG 

02/2021
Real 
2024

8.4 8.4 Projetos de readequação da Sala de Concertos da Nova Estação das 
Artes 2,0 2,0

8.5 8.5 Índice de execução das adequações da Sala de Concertos da Nova 
Estação das Artes 100% 93%

8.6 8.6 Acompanhamento das etapas de realização do projeto 2,0 2,0

ATIVIDADES QUE NÃO COMPÕEM OS ADITAMENTOS | DADO EXTRA
0.0 0.0 Público masterclasses 0 548
0.1 0.1 Público concertos Academistas 0 5.389
0.2 0.2 Aqui a música toca - Podcast 70 anos da Osesp 0 7

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Fundação Osesp 2024 DIRETORIA
Pedro Pullen Parente - Presidente do Conselho de Administração Stefano Bridelli - Vice-Presidente do Conselho de Administração 

Conselheiros
Ana Carla Abrão Costa
Célia Kochen Parnes

Claudia Ribeiro do Nascimento

Luiz de Alencar Lara
Marcelo Jeha Kayath

Mario Engler Pinto Junior

Mônica de Lourdes Cunha Waldvogel
Ney Vasconcelos de Carvalho

Tatyana Vasconcelos Araújo de Freitas

Marcelo de Oliveira Lopes 
Diretor Executivo

Contador
Rafael Henrique de Souza Aleixo 

CRC SP-245807/O-1

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Ao Conselho de Administração Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo.
Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal da Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições estatutárias, tendo examinado: i) os demonstrativos financeiros e contábeis referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; ii) as contas anuais da Fundação Osesp referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; iii) as operações patrimoniais realizadas referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; iv) o Relatório Anual de Execução Orçamentária de 2024; e v) o 
Relatório Anual de Atividades do CG 02/2021 relativo ao exercício de 2024 e das demais atividades da Fundação 
Osesp em 2024; e à vista do parecer da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, apresentado sem 
ressalvas, constataram a exatidão de todos os elementos apreciados, que refletem adequadamente as atividades 
desenvolvidas no período, a situação e operações patrimoniais, a posição financeira e contábil e as contas em 31 

de dezembro de 2024 da Fundação Osesp, recomendando, assim, que: i) os demonstrativos financeiros e contá-
beis referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; ii) as contas anuais da Fundação Osesp 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; iii) as operações patrimoniais realizadas 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; iv) o Relatório Anual de Execução Orça-
mentária de 2024; e v) o Relatório Anual de Atividades do CG 02/2021 relativo ao exercício de 2024 e das demais 
atividades da Fundação Osesp em 2024; sejam aprovados pelo Conselho de Administração.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2025
Janio Francisco Ferrugem Gomes

Presidente
Estela Maris Vieira de Souza

Conselheira
Miguel Sampol Pou

Conselheiro

7-




